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PARECER FAVORÁVEL 

1 - RFLAI'ÓR1O 

Trata-se de emenda substitutiva ao pr(jeto de lei que prelen(le autorizar o Poder 
Executivo a executar programa de atendimento continuo das crianças até 05 (cinco) anos. com  
matrícula ativa na rede pública de ensino, nos dias de recessos escolares, ponto facultativos e 
Ol lrias escolares. 

II— VOTO DO RELATOR 

Com base no ArE. 55, inciso 1 e Art. 58. inciso 1, todos do Regimento Interno, 

relatamos a presente proposiçio, cumprindo as obrigações legais. passamos a expor O voto. 

para anúlise e de1iberaço das Comissões. 

No que tange aos aspectos legais e de redaçio. a emenda encontra 1)osSibilidade 
jurídica e aprimora a matéria. 

No debate entre as Comissões, observou-se que a emenda supre eventual 
apontamento de incompatibilidade, uma vez cine  mantém ao l'ocler Executivo a possibilidade 
de executar proraiva e autu-deierm iiai a sua estrutura operacional 
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Portanto como Relatores, entendemos que a matéria em análise náo encontra 
impedimento de ordem legal ou material, o que opinamos pelo Parecer favorável à 

tramitação à Emenda n° 027 de 10 de dezembro de 2018. 
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ELI Sj 'LO ) PAULO Zk(JETTE 
_-11aM)rjJR Relator CECS 

III - PARECER DA...€ÚMISSÃO 

Atendendo ao que determina o Reo.imento Interno da Câmara Municipal, em 
reuniíio conjunta, os membros da C'omiss)o de .Justiça e Redaçio, pela sua totalidade, acatam 
o voto dos Relatores, e os membros da ('omiss'io de Educaçào. Cultura e Saúde, por maioria. 
acatam o voto dos Relatores, sendo o voto \:el1cidc,) o do Vereador Volmir Grono!ld Reis, por 
lim. manifestam pelo Parecer Favorável à tramitação da Emenda n° 027 de 10 de dezembro 
de 2018. 

F: o Parecer. 

Sala das 'essões. 'orbélia. 11 de dezembro de 201 S. 
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